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MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N°4.111, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita transferéncia de recursos fundo a fundo em parcela Unica para Estados, Municipios e Distrito Federal destinado a
aquisicao de Unidade Moével SAMU 192.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribuicdes que lhe conferem os incisos | e Il do paragrafo Gnico do art.
87 da Constituicao, e

Considerando a Lei 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispde sobre as condi¢bes para a promocao, protecao e recuperacao
da saude, a organizagdo e o funcionamento dos servigos correspondentes e da outras providéncias; Considerando Lei
Complementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 30 do art. 198 da Constituicdo

Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente pela Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios
em acdes e servigos publicos de salde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferéncias para a saude e as
normas de fiscalizagéo, avaliacéo e controle das despesas com saude nas 3 (trés) esferas de governo; revoga dispositivos das
Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e da outras providéncias; Considerando a Lei
1.3528, de 29 de novembro de 2017 que abre aos Orgcamentos Fiscal e da Seguridade Social da Unido, em favor da Presidéncia
da Republica e dos Ministérios da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, da Justica e Cidadania, da

Saude, dos Transportes, Portos e Aviagéo Civil, do Esporte, da Defesa, da Integragdo Nacional, do Turismo e do
Desenvolvimento Social e Agrario, crédito suplementar no valor de R$ 6.988.987.930,00, para reforco de dotagdes constantes da
Lei Orcamentaria vigente;

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispde sobre as condi¢bes e a forma de repasse regular e
automdtico de recursos do Fundo Nacional de Saude para os Fundos de Saude Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto n° 5.055, de 27 de abril de 2004, que institui o Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU, em
Municipios e regides do territdrio nacional, e d& outras providéncias;

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispde sobre a movimentagéo de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municipios, em decorréncia das leis citadas;

Considerando a Portaria n® 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgéncia e Emergéncia;

Considerando a Portaria de Consolidagdo n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publicada no Suplemento ao n® 190 do DOU
de 3/10/2017, que dispde sobre as redes teméaticas de atengdo a salde, as redes de servigco de salde e as redes de pesquisa
em saude do SUS; e

Considerando a Portaria de Consolidagéo n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publicada no Suplemento ao n® 190 do DOU
de 3/10/2017, que dispde sobre financiamento e a transferéncia dos recursos federais para as a¢des e o0s servigos de saude do
Sistema Unico de Saude, resolve:

Art. 1° Fica habilitada a transferéncia de recursos fundo a fundo em parcela Unica para Estados, Municipios e Distrito Federal
destinado a aquisi¢do de Unidade Mével SAMU 192,

Art. 2° Para efeito desta Portaria considera-se:

| - Implantagdo do Componente SAMU 192: nova regionalizagdo do SAMU 192, em regido em que ndo havia cobertura de
uma Central de Regulagao das Urgéncias SAMU 192 e respectivas bases descentralizadas e unidades méveis; Il -
Ampliacdo de Frota do Componente SAMU 192: Aumento do nimero de Unidades Méveis sem alteragcédo da area de
cobertura populacional de uma Central de Regulacdo das Urgéncias;

1 - Expansao do Componente SAMU 192: é o processo em que 0 SAMU 192 expande sua cobertura populacional, de
acordo com os requisitos técnicos previsto no programa;

v - Unidade de Suporte Basico: € uma ambulancia tipo D destinada ao atendimento pré-hospitalar mével na area de
urgéncia e emergéncia. Deve contar com os equipamentos médicos e insumos necessarios para esta fungéo e ser tripulada por
no

minimo 03 (trés) profissionais, sendo um condutor de veiculo de urgéncia, um enfermeiro e um médico;



VI - Investimento: modalidade de repasse de recurso financeiro para compra de unidades moveis e aquisicdo de equipamentos
permanentes de salde;

Paragrafo Unico: A Unidade de Suporte Bésica a ser adquirida pelo ente beneficiado devera estar de acordo com o descritivo do
Termo de Referéncia constante em Ata de Registro de Preco vigente no Ministério da Salde para aquisi¢cdo de Unidades Moveis
SAMU 192 ou, em caso de inexisténcia de ata vigente, em conformidade com a Ultima Ata registrada pelo MS para o mesmo
objeto.

Art. 3° Os recursos de investimento para aquisi¢do de Unidade (s) de Suporte Basico - USB - SAMU 192, equipadas, para
Implantagdo, Ampliagdo e Expanséo, totalizam R$ 200.000,00 por unidade.

§1° Em caso de existéncia no Ministério da Saude de Ata de Registro de Precos referente ao objeto Unidade de Suporte
Bésico destinada a Implantacdo, Ampliacdo e Expansao, o ente podera fazer adesdo a mesma.

§2° Caso o custo para aquisi¢do dos equipamentos e materiais seja superior ao montante dos recursos financeiros
transferidos pelo Ministério da Saude aos Estados, Distrito Federal ou Municipios, a respectiva diferenca no valor

devera ser custeada por conta do préprio ente federativo interessado.

Art. 4° O Fundo Nacional de Salde adotard as medidas necessarias para as transferéncias de recursos estabelecidos nesta
Portaria, aos respectivos Fundos de Saulde, em parcela Unica, em conformidade com

0s processos de pagamento instruidos via Sistema Eletrénico de Informagées - SEI, apés atendidas as condi¢des previstas
para essa modalidade de transferéncia e com proposta de implantacéo, expansdo e ampliagcéo aprovadas no Sistema de
Apoio a Implementagéo de Politicas em Saude - SAIPS.

81° A habilitacdo para transferéncia de recursos para aquisi¢éo de veiculos dentro do Programa SAMU 192 tem carater
excepcional considerando a aprovagéo da Lei 13.528, de 29 de novembro de 2017.

§2° Os recursos serdo transferidos nos termos desta portaria para 0s entes constantes no Anexo;

83° Os entes beneficiados e o quantitativo de veiculos do anexo foi estabelecido por meio do atendimento das solicitagBes
existentes e/ou aprovadas pela Coordenacgdo Geral de Urgéncia e Emergéncia - CGUE/DAHU, no SAIPS ou em solicitacdes
feitas a Coordenacao-Geral de Urgéncia e Emergéncia.

84° Ap6s 0 empenho, as transferéncias de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saude ficarao
condicionadas a aprovacao da proposta de implantacdo, expansédo e ampliagdo conforme o as diretrizes estabelecidas nas
portarias do SAMU 192.

8§ 5° Os entes com propostas aprovadas no SAIPS terdo 60 dias, a partir da vigéncia desta portaria, para enviar documento
oficial, por meio eletrénico, confirmando seu interesse em receber o recurso para aquisi¢éo da (s) unidade (s) movel (is) SAMU
192, nas condic¢des desta portaria, destinada a implantacédo, expansédo ou ampliagdo do componente SAMU 192. 86° O ente que
ja tenha proposta de implantacao, expanséo e ampliagao existente no SAIPS e com pendéncias, terd 60 dias, a partir da
vigéncia desta portaria, para sana-las.

§7° Proposta de implantacéo, expansdo e ampliacao que ndo tenha sido inserida no SAIPS, terd 60 dias para a sua insergéo, a
partir da vigéncia desta portaria, e mais 60 dias, a contar da inser¢do dadocumentag&o no SAIPS, para cumprir com possiveis
diligéncias.

88° Caso 0s prazos estabelecidos nessa portaria ndo sejam cumpridos, o empenho sera cancelado sem prévia consulta ao
gestor.

Art. 5° Os recursos desta Portaria sdo de natureza de despesa de capital, com execucdo or¢camentéria e financeira plurianual,
devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Servigos de Saude, nos termosdo anexo.

Art. 6° Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrdo por conta do orcamento do Ministério da Saude, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 PO 0005 SAMU (UF) - Servigcosde Atengdo as Urgéncias e Emergéncias na
Rede Assistencial.

Art. 7° A prestacdo de contas sobre a aplicagdo dos recursos sera realizada por meio do Relatorio Anual de Gestéo - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

81° O ente ter4 270 dias a contar do recebimento dos recursos financeiros para aquisi¢do e monitoramento no SAIPS - Sistema
de Apoio & Implementacéo de Politicas de Saude.

§2° Apo6s a aquisicdo, o ente terd 90 dias para solicitar a habilitagdo, dentro dos critérios do Programa, e cadastro da unidade
movel no SCNES.

§3° Em caso de irregularidade na execugdo dos recursos nos termos desta Portaria e do regramento do Programa SAMU192, os
recursos deverdo ser devolvidos ao Fundo Nacional de Saude.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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